
  



  



  



  



  

ENCAMINHAMENTO

A Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL, 
em sua 67ª reunião, realizada nos dias 19 e 20 de outubro de 

2004, analisou proposta de Moção, encaminhada pela 
Câmara Técnica de Gestão de Recursos Hídricos 

Transfronteiriços, que recomenda a implantação de “Projeto 
Piloto de Gestão Integrada e Sustentável de Recursos 

Hídricos e Ambiental nas Bacias Transfronteiriças da Lagoa 
Mirim e do Rio Quaraí”.

Dessa forma, encaminho a esse Conselho para superior 
deliberação, com parecer favorável da CTIL, a referida 

proposta de Moção.
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Ministério do Meio Ambiente
Conselho Nacional de Recursos Hídricos

MOÇÃO No ____, DE 29 DE OUTUBRO DE 2004

Recomenda a implantação de Projeto Piloto de 
Gestão Integrada e Sustentável de Recursos 

Hídricos e Ambiental nas Bacias Transfronteiriças 
da Lagoa Mirim e do Rio Quaraí.



  

DECRETO Nº 44.327, DE 06 DE MARÇO DE 2006. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo...

DECRETA:
Art. 1º - Fica instituído o Comitê de Gerenciamento 

das Bacias Hidrográficas da Lagoa Mirim e do Canal São Gonçalo, 
tendo por área de abrangência as terras drenadas pelos cursos de 
água de domínio do Estado do Rio Grande do Sul que afluem para 
o rio Jaguarão, para a lagoa Mirim e para o canal São Gonçalo, 
incluindo a lagoa Mangueira e os arroios que aportam à lagoa 
Pequena e à laguna dos Patos ao sul do arroio Correntes 
inclusive.



  

Art. 3º - O Comitê será composto por cinqüenta membros, obedecendo à 
composição dos grupos determinada pelo artigo 14 da Lei nº 10.350, de 30 de 
dezembro de 1994, como segue:

I - grupo dos representantes dos usuários da água:
 
Abastecimento público (02);
 Esgotamento sanitário e resíduos sólidos (02);
 Drenagem (01);
 Produção rural (07);
 Indústria (02);
 Mineração (01);
 Lazer e turismo (02);
 Pesca (02);
Categoria especial de gestão urbana e ambiental (01).



  

II - grupo dos representantes da população:

Poderes Legislativos: estadual e municipal (04);
Associações comunitárias (02) 
Clubes de serviços comunitários (02);
Instituições de ensino, pesquisa e extensão (04);
Organizações ambientalistas (03);
Associações de profissionais (02);
Organizações sindicais (02);
Comunicação (01).

III - representantes da Administração Direta Federal e Estadual: 

a) dez membros a serem indicados entre os órgãos públicos atuantes na 
Região e que estejam relacionados com os recursos hídricos, sendo nove 
de órgãos públicos estaduais e um membro de órgão público federal.



  


